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Lei nº 1362, de 16 de fevereiro de 2017

 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Fica incluído o inciso III no artigo 3º da Lei 19 de 16 de março de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art 3º O Fundo Municipal de Saúde ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde.

.....

III- o pagamento das despesas será efetuado pelo Prefeito Municipal ou, quando for o caso, pelo Secretário Municipal de Saúde, conjuntamente com o Tesoureiro do Município. “
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de fevereiro de 2017.
OTÁVIO LANDMEIER
Prefeito
 
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto
ALTERA O ART. 3º DA LEI 019/2001 QUE INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E dá outras providências.
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